
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

EDITAL

A UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE ALTAMIRA, esta última, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.421.948/0001-34, com sede na Av. Tancredo Neves, 100, Independente II, Altamira/Pa, CEP:
68.372-222, através da Comissão Especial de desfazimento dos bens relacionados no Processo Administrativo n. 0002874.13.2023.4.01.8010, instituída pela
PORTARIA DIREF Nº 63/2023 17755112, de 31 de março de 2023, TORNA PÚBLICO que procederá ao desfazimento dos bens elencados no Anexo II deste
instrumento, com fundamento no Decreto 10.340, de 6/5/2020, na Instrução Normativa 14-16, do TRF – 1ª Região, e na Instrução Normativa 06-01, do Conselho
da Justiça Federal (CJF), aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Resolução nº 462/2017-CJF, da Lei 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital 02/2023, bem como demais normas que regem a matéria.

1 - O presente edital contempla o desfazimento de bens classificados como irrecuperáveis, antieconômicos e ociosos, conforme descrição no ANEXO II deste edital.

2 - Poderão participar deste procedimento de alienação qualquer órgão público federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, suas autarquias e fundações
públicas; empresas públicas federais e sociedades de economia mista federais prestadoras de serviço público, desde que a doação se destine à atividade fim por elas
prestada; organizações da sociedade civil, incluídas as organizações sociais a que se refere a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e as organizações da sociedade
civil de interesse público a que se refere a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; associações e cooperativas que atendam aos requisitos previstos no Decreto nº
5.940, de 25 de outubro de 2006, conforme art. 1º do Decreto n. 10.340, de 6/5/2020.

3 - Os órgãos e entidades interessadas deverão encaminhar suas solicitações, assinadas por seu representante legal, em até 30 (trinta) dias, a partir da publicação
deste edital, em expediente dirigido ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Altamira.

3.1 – A solicitação do órgão ou entidade interessada deverá identificar a pessoa que detenha poderes para a prática do ato, e em nome de quem será expedido o
respectivo Termo de Doação.

4– As solicitações serão entregues à Comissão Especial de desfazimento de bens, instalada no edifício sede da Justiça Federal – Subseção Judiciária de
Altamira/PA, situada no endereço acima descrito, observando-se o horário de atendimento ao público (segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas). No Anexo I
consta modelo de pedido.

4.1- Será facultada a vistoria dos bens postos para doação, mediante agendamento prévio com a Comissão pelo telefone (93)3515-8416.

5 - Do desempate:

5.1 - Havendo mais de um órgão interessado em receber os materiais, o atendimento será de acordo com a seguinte ordem de preferência:

I - órgãos da Justiça Federal;

II - demais órgãos do Poder Judiciário da União;

III - órgãos da administração pública federal;

IV – Autarquias Federais ou Fundações Públicas Federais;

V - empresas públicas federais ou sociedades de economia mista federais prestadoras de serviço público, desde que a doação se destine à atividade fim por elas
prestada;

VI - órgãos da administração pública estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

VII - Autarquias e fundações Públicas vinculadas aos entes federados elencados no inciso anterior;

VIII - organizações da sociedade civil, incluídas as organizações sociais a que se refere a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, ou organizações da sociedade civil
de interesse público a que se refere a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999;

IX - associações ou cooperativas que atendam aos requisitos previstos no Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006.

5.2 - Havendo mais de um órgão ou entidade do mesmo grau de preferência interessados nos bens objeto de desfazimento, o atendimento será feito por sorteio das
solicitações.

6- Os interessados descritos no subitem 5.1 deverão apresentar, oportunamente, os documentos a seguir elencados, em cópias autenticadas ou acompanhadas dos
respectivos originais:

6.1 - Para os órgãos ou entidades:

6.2 - Prova de Certificação Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou comprovante de inscrição de situação cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e requerimento subscrito pela respectiva autoridade;

7 - Para as Organizações Sociais:

- Apresentação do Estatuto ou Contrato Social;

- Certidão de qualificação como Organização da Social (OS);

- Cópia de inscrição no CNPJ;

- Cópia do Contrato de Gestão firmado com o Poder Público;

- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), aos débitos trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

- Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

8 - Para as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público:
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- Apresentação do Estatuto ou Contrato Social da OSCIP;

- Certidão de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP);

- Cópia de inscrição no CNPJ;

- Cópia do Termo de Parceria;

- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), aos débitos trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

- Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

9 - Para as associações ou cooperativas que atendam aos requisitos do Decreto nº 5.940/2006:

- Estatuto ou contrato social, o qual servirá de prova da existência formal e de que a instituição é exclusivamente constituída por catadores de materiais recicláveis
que tenham a catação como única fonte de renda e que não possui fins lucrativos;

- Declaração das respectivas associações e cooperativas de que possuem infra-estrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados
e de que apresentam o sistema de rateio entre os associados e cooperados.

10 - Os órgãos/entidades selecionados serão informados mediante ofício.

11 – A retirada dos bens deverá ser previamente agendada junto à Comissão Especial de desfazimento de bens pelo telefone (9)3515-8416, e deverá ser realizada
impreterivelmente no prazo de cinco (05) dias úteis a contar da data do agendamento, sob pena do material selecionado ser(em) oferecido(s) a outro(s)
órgão(s)/entidade(s) que tenha(m) interesse.

12 - As despesas decorrentes da retirada, carregamento ou transporte dos bens correrão integralmente por conta do solicitante.

13 – Os materiais que não puderem ser aproveitados de alguma forma pelo destinatário, ou apresentarem risco ao meio ambiente, deverão ser descartados pelo
recebedor com a observância da legislação aplicável, a fim de que não haja agressão ao meio ambiente.

14– O aviso de desfazimento será disponibilizado no sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, assim como sua íntegra publicada no sítio da SJPA.

15 - A fim de dar conhecimento ao órgão doador e efetividade ao item 11, deve o recebedor enviar documento comprobatório no prazo de 30 (trinta) dias, que
comprove o correta destinação dos materiais desfeitos.

16 - O não atendimento das disposições do Art. 51 da Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, sujeitará o infrator a reparar os
danos causados, sem prejuízo das sanções previstas em lei, em especial àquelas fixadas na Lei 9.605/1998.

17 - O resultado do processo de desfazimento contendo os nomes dos órgãos ou das entidades que receberão os bens será publicado no sítio da Seção Judiciária do
Pará, em até 40 (quarenta) dias a partir da publicação deste edital, a teor do § 2º do art. 33 da Resolução 462/2017-CJF.

18 - Os casos omissos eventualmente existentes serão resolvidos em conformidade com a legislação vigente.

19 - As eventuais dúvidas devem ser dirigidas à Comissão Especial de desfazimento de bens no endereço eletrônico sesap.atm@trf1.jus.br informando no assunto
da mensagem o texto “Desfazimento 02-2023”.

 

Altamira-PA, 07 de junho de 2023.

 

Orinaldo Ferreira Rodrigues
Presidente da Comissão de Desfazimento de Bens

Documento assinado eletronicamente por Orinaldo Ferreira Rodrigues, Supervisor(a) de Seção, em 07/06/2023, às 15:57 (horário de Brasília), conforme art. 1º, §
2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 18328671 e o código CRC 71C76B37.

ANEXO I

 

 

À COMISSÃO DE DESFAZIMENTO DA SUBSEÇÃO DE ALTAMIRA

___________(órgão requisitante)_________________, neste ato representado pelo seu ____(cargo), ___(nome), CPF n. __________________, matrícula n.
______, nos termos da Lei 8.666/93, do Decreto n. 9.373/2018, da Instrução Normativa n. 06-01 do Conselho da Justiça Federal, Instrução Normativa n. 14-16 do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, requerer a doação do(s) bem/bens (s), relacionado(s) abaixo:

ITEM

TOMBO

DESCRIÇÃO
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Indico____(nome), ---(cargo), CPF n. ____, matrícula n.____, telefone n. ____, para, em nome deste órgão requerente, receber o(s) bem/bens no local em que se
encontram e em horário a combinar.

Atenciosamente,

(local), (dia),(mês)/2023.

(nome)

 
 
 

 ANEXO II
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